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PORTARIA�N°�203/2019�
�

O�PREFEITO�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO�CE,�Gadyel�Gonçalves�de�Aguiar�Paula,�no�
uso� de� suas� atribuições� legais,� de� acordo� com� o� disposto� na� Lei� Orgânica� do� Município� e�
considerando� as� disposições� legais� previstas� na� Lei� Municipal� nº� 1097/2017� de� 21� de�
Setembro� de� 2017,� (que� dispõe� sobre� alterações� na� Estrutura� Administrativa� do� Poder�
Executivo�do�Município�de�São�Benedito�–�CE,�padroniza�as�nomenclaturas�dos�cargos,�pela�
presente.�

�

RESOLVE:�

Art.�1º.�Nomear�o(a)�Sr(a).RONALDO�LOBO�DAMASCENO,�inscrito�(a)�no�CPF�sob�o�n.º�
012.199.867�39,� RG� N.º� 200402804471�70� SSP/CE,� Do� cargo� de� COORDENADOR� DE� APOIO�
ADMINISTRATIVO,�do(a)�SECRETARIA�DE�EDUCAÇÃO��do�Município�de�São�Benedito�–�CE.��

Art.�2º.�A�presente�Portaria�entrará�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.��

Cumpra�se�e�Publique�se.�

�

Paço�da�PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO���CE,�em��01�de��AGOSTO��de�2019.�

�

�

GADYEL�GONÇALVES�DE�AGUIAR�PAULA�
PREFEITO�MUNICIPAL�

�

�

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sao Benedito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: WKIJ1OSBUFXPE1YZ89F0LA

Quarta-feira
7 de Agosto de 2019
2 - Ano VII - Nº 1677

Portarias
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PORTARIA�N°�204/2019�
�

O�PREFEITO�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO�CE,�Gadyel�Gonçalves�de�Aguiar�Paula,�no�
uso� de� suas� atribuições� legais,� de� acordo� com� o� disposto� na� Lei� Orgânica� do� Município� e�
considerando� as� disposições� legais� previstas� na� Lei� Municipal� nº� 1097/2017� de� 21� de�
setembro� de� 2017� ,� (que� dispõe� sobre� alterações� na� Estrutura� Administrativa� do� Poder�
Executivo�do�Município�de�São�Benedito�–�CE,�padroniza�as�nomenclaturas�dos�cargos,�pela�
presente.�

�

RESOLVE:�

Art.�1º.�Nomear�o(a)�Sr(a).�FRANCISCO�DOMINGOS�DE�ASSIS,�inscrito�(a)�no�CPF�sob�o�
n.º� 427.250.033�34,� RG� N.º� 98023053918� SSP/CE,� para� exercer� o� cargo� de� Supervisor� do�
Núcleo� de� Agentes� de� Ensino� de� Arte� e� Cultura� ,� do(a)� SECRETARIA� MUNICIPAL� DE�
EDUCAÇÃO�do�Município�de�São�Benedito���CE.��

Art.�2º.�A�presente�Portaria�entrará�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.��

Cumpra�se�e�Publique�se.�

�

Paço�da�PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO���CE,�em��01�de�Agosto��de�2019.�

�

�

GADYEL�GONÇALVES�DE�AGUIAR�PAULA�
PREFEITO�MUNICIPAL�

�

�

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sao Benedito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: WKIJ1OSBUFXPE1YZ89F0LA
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PORTARIA�N°�205/2019�
�

O�PREFEITO�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO�CE,�Gadyel�Gonçalves�de�Aguiar�Paula,�no�
uso� de� suas� atribuições� legais,� de� acordo� com� o� disposto� na� Lei� Orgânica� do� Município� e�
considerando�as�disposições� legais�previstas�na�Lei�Municipal�nº�1097/2019�21�de�Setembro�
de� 2017,� (que� dispõe� sobre� alterações� na� Estrutura� Administrativa� do� Poder� Executivo� do�
Município�de�São�Benedito�–�CE,�padroniza�as�nomenclaturas�dos�cargos,�pela�presente.�

�

RESOLVE:�

Art.�1º.�Exonerar�o(a)�Sr(a).�NEUDO�BENJAMIM�GOMES,� inscrito�(a)�no�CPF�sob�o�n.º�
545.246.873�00,� RG� N.º� 2449732�92� SSP/CE,� do� cargo� de� Supervisor� de� Núcleo� de�
Tributação� e� Arrecadação,� do(a)� SECRETARIA� DE� FINANÇAS� � ADMINISTRAÇÃO� do�
Município�de�São�Benedito��CE.�

Art.�2º.�A�presente�Portaria�entrará�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.��

Cumpra�se�e�Publique�se.�

�

Paço�da�PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO���CE,�em��01�de�Agosto�de�2019.�

�

�

GADYEL�GONÇALVES�DE�AGUIAR�PAULA�
PREFEITO�MUNICIPAL�

�

�

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sao Benedito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: WKIJ1OSBUFXPE1YZ89F0LA
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PORTARIA�N°�206/2019�
�

O�PREFEITO�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO�CE,�Gadyel�Gonçalves�de�Aguiar�Paula,�no�
uso� de� suas� atribuições� legais,� de� acordo� com� o� disposto� na� Lei� Orgânica� do� Município� e�
considerando� as� disposições� legais� previstas� na� Lei� Municipal� n°� 1097/2017� de� 21� de�
setembro� de� 2017,� (que� dispõe� sobre� alterações� na� Estrutura� Administrativa� do� Poder�
Executivo�do�Município�de�São�Benedito�–�CE,�padroniza�as�nomenclaturas�dos�cargos,�pela�
presente.�

�

RESOLVE:�

Art.� 1º.� Exonerar� o(a)� Sr(a).� JOSÉ� AIRAN� DE� SOUSA,� inscrito� (a)� no� CPF� sob� o� n.º�
501.519.753�53,� RG� N.º� 2001028096923� SSP/CE� do� cargo� de� SUPERVISOR� DO� NUCLEO� DE�
CONTROLE� DA� EXECUÇÃO� ORÇAMENTÁRIO,� do(a)� SECRETARIA� DE� FINANÇAS� E�
ADMINISTRAÇÃO�do�Município�de�São�Benedito��CE.�

Art.�2º.�A�presente�Portaria�entrará�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.��

Cumpra�se�e�Publique�se.�

�

Paço�da�PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO���CE,�em��01�de�Agosto�de�2019.�

�

�

GADYEL�GONÇALVES�DE�AGUIAR�PAULA�
PREFEITO�MUNICIPAL�

�

�

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sao Benedito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: WKIJ1OSBUFXPE1YZ89F0LA
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PORTARIA�N°�207/2019�
�

O�PREFEITO�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO�CE,�Gadyel�Gonçalves�de�Aguiar�Paula,�no�
uso� de� suas� atribuições� legais,� de� acordo� com� o� disposto� na� Lei� Orgânica� do� Município� e�
considerando� as� disposições� legais� previstas� na� Lei� Municipal� nº� 1097/2017� de� 21� de�
Setembro� de� 2017,� (que� dispõe� sobre� alterações� na� Estrutura� Administrativa� do� Poder�
Executivo�do�Município�de�São�Benedito�–�CE,�padroniza�as�nomenclaturas�dos�cargos,�pela�
presente.�

�

RESOLVE:�

Art.� 1º.� Exonerar� o(a)� Sr(a).FRANCISCA� FRANCINETE� DE� ALMEIDA� DAMASCENO,�
inscrito� (a)� no� CPF� sob� o� n.º� 211.330.423�68,� RG� N.º� 2001028033727� SSP/CE,� do� cargo� de�
Supervisor�do�Núcleo�de�Atenção�Básica�à�Saúde�e�Saúde�do�Trabalhador�,�do(a)�SECRETARIA�
DE�SAÚDE�do�Município�de�São�Benedito���CE.�

�

Art.�2º.�A�presente�Portaria�entrará�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.��

Cumpra�se�e�Publique�se.�

�

Paço�da�PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO���CE,�em��01�de�Agosto��de�2019.�

�

�

GADYEL�GONÇALVES�DE�AGUIAR�PAULA�
PREFEITO�MUNICIPAL�

�

�

�

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sao Benedito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: WKIJ1OSBUFXPE1YZ89F0LA

Quarta-feira
7 de Agosto de 2019
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PORTARIA�N°�208/2019�
�

O�PREFEITO�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO�CE,�Gadyel�Gonçalves�de�Aguiar�Paula,�no�
uso� de� suas� atribuições� legais,� de� acordo� com� o� disposto� na� Lei� Orgânica� do� Município� e�
considerando� as� disposições� legais� previstas� na� Lei� Municipal� nº� 1097/2017� de� 21� de�
Setembro� de� 2017,� (que� dispõe� sobre� alterações� na� Estrutura� Administrativa� do� Poder�
Executivo�do�Município�de�São�Benedito�–�CE,�padroniza�as�nomenclaturas�dos�cargos,�pela�
presente.�

�

RESOLVE:�

Art.� 1º.� Nomear� o(a)� Sr(a).FRANCISCA� FRANCINETE� DE� ALMEIDA� DAMASCENO,�
inscrito�(a)�no�CPF�sob�o�n.º�211.330.423�68,�RG�N.º�2001028033727�SSP/CE,�para�exercer�o�
cargo�de�Supervisor�do�Núcleo�do�Programa�Saúde�da�Família,�do(a)�SECRETARIA�DE�SAÚDE�
do�Município�de�São�Benedito���CE.�

�

Art.�2º.�A�presente�Portaria�entrará�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.��

Cumpra�se�e�Publique�se.�

�

Paço�da�PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO���CE,�em��01�de�Agosto��de�2019.�

�

�

GADYEL�GONÇALVES�DE�AGUIAR�PAULA�
PREFEITO�MUNICIPAL�

�

�

�

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sao Benedito
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PORTARIA�N°�209/2019�

NOMEIA� A� COMISSÃO� PERMANENTE�
CENTRAL� DE� LICITAÇÃO� E� PREGÃO� DA�
PREFEITURA� MUNICIPAL� DE� SÃO�
BENEDITO/CE.�

�

O�Prefeito�Municipal�de�São�Benedito,�no�uso�de�suas�atribuições� legais�que�
lhe� são� conferidas� pela� Lei� Orgânica� do� Município,� considerando� as� disposições� do� art.� 6°,�
inciso�XVI�c/c�Art.�51�da�Lei�Federal�8.666/93,�alterada�e�consolidada;�considerando�ainda�as�
disposições�do�art.�3�°,�IV�da�Lei�Federal�nº�10.520/2002.��

RESOLVE:�

Art.� 1°� �� Nomear,�a�Comissão�Permanente�de�Licitação�e�Pregão�da�Prefeitura�Municipal�de�
São�Benedito/CE,�constituída�pelos�seguintes�membros:�

1. Presidente� –� Carla�Maria� Oliveira�Timbó� /CPF:� N°� 322.544.583�53,� RG:� N°� 83504984�
SSP/CE�

2. Pregoeiro� –� Ronaldo� Lobo� Damasceno/� CPF:� N°� 012.199.867�39� RG:� N°��
200402804471�70�SSP/CE�

3. Daniela�Barbosa�da�Silva���Membro�de�Comissão�e�Apoio/�CPF�Nº�018.498.533�12,�RG�
N.º�2001028121766�SSP/CE�

4. Amanda� Marques� Oliveira�� Membro� de� Comissão� e� Apoio/CPF:� n.º� 056.248.593�76,�
RG�N.º�20074932980�SSP/CE�

�
Art.�2º���Esta�Portaria�entrará�em�vigor�na�data�de�sua�assinatura,�ficando�revogada�a�portaria�
161/2019.�

Registre�se,�publique�se�e�cumpra�se.�

�

Paço�da�Prefeitura�Municipal�de�São�Benedito/CE,�em�01�de�Agosto�de�2019.�

�

�

GADYEL�GONÇALVES�DE�AGUIAR�PAULA�
PREFEITO�MUNICIPAL�

��

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sao Benedito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: WKIJ1OSBUFXPE1YZ89F0LA
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�

PORTARIA�N°�210/2019�
�

O�PREFEITO�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO�CE,�Gadyel�Gonçalves�de�Aguiar�Paula,�no�
uso� de� suas� atribuições� legais,� de� acordo� com� o� disposto� na� Lei� Orgânica� do� Município� e�
considerando� as� disposições� legais� previstas� na� Lei� Municipal� nº� 1097/2017� de� 21� de�
Setembro� de� 2017,� (que� dispõe� sobre� alterações� na� Estrutura� Administrativa� do� Poder�
Executivo�do�Município�de�São�Benedito�–�CE,�padroniza�as�nomenclaturas�dos�cargos,�pela�
presente.�

�

RESOLVE:�

Art.�1º.�Exonerar�o(a)�Sr(a).SOCORRO�MAYSE�DAMASCENO�SOUZA,�inscrito�(a)�no�CPF�
sob�o�n.º�035.182.713�77,�RG�N.º�2000028228112�SSP/CE,�do�cargo�de�COORDENADORA�DE�
CONTABILIDADE� E� ORÇAMENTO,� do(a)� SECRETARIA� DE� FINANÇAS� E� ADMINISTRAÇÃO� do�
Município�de�São�Benedito���CE.�

Art.�2º.�A�presente�Portaria�entrará�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.��

Cumpra�se�e�Publique�se.�

�

Paço�da�PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO���CE,�em��01�de�Agosto�de�2019.�

�

�

GADYEL�GONÇALVES�DE�AGUIAR�PAULA�
PREFEITO�MUNICIPAL�

�

�

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sao Benedito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: WKIJ1OSBUFXPE1YZ89F0LA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PROCESSO SELETIVO CUIDADOR SOCIAL 
EDITAL Nº 02/2019 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS 

CARGO: SUPERVISOR TÉCNICO 

NOME�
ANTÔNIA�ADRIELE�PAIVA�DE�FARIAS

�
�
�

Os� convocados� deverão� comparecer� a� Secretaria� do� Trabalho� e� Desenvolvimento� Social,� no�
endereço:�Rua�Abgoral�Rodrigues�nº�1.000,�Centro�de�São�benedito/CE,�até�o�dia�14�de�agosto�
de� 2019� (quinta�feira),� com os seguintes documentos reproduzidos por cópias autenticadas 
em Cartório:

01. Carteira de Identidade; 
02. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
03. Título de Eleitor; 
04. Comprovante de ter votado na última eleição; 
05. Comprovante de quitação com o serviço militar (sexo masculino); 
06. Prova de Escolaridade exigida para o Cargo – Diploma legalmente reconhecido pelo 

MEC;
07. Curso específico para o cargo; 
08. Registro profissional do órgão competente; 
09. Comprovante de endereço; 
10. Duas fotografias coloridas 3x4; 
11. Atestado de Antecedentes Criminais; 
12. Atestado de Sanidade Física e Mental, que comprovará a aptidão necessária para o 

exercício do cargo; 
13. Certidão de Casamento (se casado for), ou com as respectivas averbações (se separado 

judicialmente ou divorciado); 
14.  Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos de idade; 
15. Exames Médicos e Laboratoriais (eletrocardiograma, Raio X do Tórax e Hemograma 

Completo);��
16. Declaração de Bens 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sao Benedito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: WKIJ1OSBUFXPE1YZ89F0LA
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�

�

�

17. Número do PIS/PASEP 
18. Número da Conta e Agência do Banco Bradesco. 

�
São�Benedito�CE,�em�07�de�agosto�de�2019.�
�

�
�

GADYEL�GONÇALVES�DE�AGUIAR�PAULA��
PREFEITO�MUNICIPAL�

�
�
�

IEDA�MARIA�NOBRE�DE�CASTRO�
SECRETÁRIA�DO�TRABALHO�E�DESENVOLVIMENTO�SOCIAL�

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sao Benedito
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